
 

 
INDICAÇÃO Nº 101/2026 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI 

 

O Vereador Professor Jocelino, nos termos dos arts. 182 e 231 da Resolução nº 

2060 de 2021, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vitória, requer que 

seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Lorenzo Pazolini, a presente 

 

INDICAÇÃO 

 

Para que o Prefeito de Vitória, por meio da Secretaria Municipal de Cultura (SEMC), 

em articulação com a Secretaria de Desenvolvimento da Cidade (SEDEC), crie 

programa municipal de apoio a bares e espaços culturais independentes da cidade. 

 

JUSTIFICATIVA: 

A presente indicação visa preservar a identidade cultural noturna do bairro Centro 

de Vitória, diante da vulnerabilidade econômica dos bares culturais e espaços 

independentes que funcionam como palcos essenciais de música ao vivo, poesia 

falada e resistência cultural frente à gentrificação. Esses equipamentos culturais 

enfrentam despejos, aluguéis abusivos e burocracia excessiva. 

 

O programa poderia contemplar linha de crédito especial com carência de 12 meses, 

isenção de taxas de alvará cultural por 3 anos, editais de ocupação de espaços 

públicos subutilizados, treinamento em gestão cultural e prioridade em feiras 

gastronômicas municipais, beneficiando bares como Casa de Bamba, Beco do Dudu 
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e espaços similares. 

 

A criação do programa atende à Política Nacional de Cultura Viva (Lei 13.018/2014), 

ao Plano Municipal de Cultura e ao direito constitucional à cultura (art. 215, CF/88). 

Diante disso, requer-se plano bienal 2026-2027, cadastro público dos espaços 

apoiados e relatório semestral à Câmara Municipal. 

 

 

​ Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, na data da assinatura. 

 

Professor Jocelino  

Vereador - PT 
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